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9.2.1.1. Em caso de empate com o último classificado, por cargo/tipo
de vaga, no quantitativo de que trata o subitem 9.2.1, serão convo-
cados todos os candidatos que obtiverem a mesma nota na Prova
Objetiva.

9.2.2. Para o cargo de Pesquisador (todas as áreas de atuação):

Serão convocados todos os candidatos aprovados na Prova Discur-
siva.

9.3. Relativamente à comprovação de titulação acadêmica, somente
será admissível um dos títulos de curso de Especialização ou de
Mestrado ou de Doutorado e para a comprovação da experiência pro-
fissional poderá ser apresentado mais de um título, observado o valor
máximo para pontuação, de acordo com os critérios estabelecidos no
subitem 9.3.1, valendo apenas os títulos obtidos até a data de con-
vocação para sua apresentação.

9.3.1 - Critérios para a pontuação de Títulos / Experiência Profissional para os candidatos aos cargos de nível superior:

Título Carga Horária Pontos
Pós-Graduação Stricto Sensu, em nível de Doutorado (concluído) - 2
Pós-Graduação Stricto Sensu, em nível de Mestrado (concluído) - 1
Pós-Graduação Lato Sensu, em nível de Especialização (concluído) Mínimo de 360h 0,5
Publicações em Periódicos Científicos, mínimo Qualis B - 0,5 ponto por periódico, observado

valor máximo de 1,5 pontos
Experiência Profissional - Após a conclusão de curso superior em nível de graduação,
para cada ano de experiência profissional exercendo cargos ou executando

- 0,5 ponto por cada 12 meses com-
pletos de

atividades profissionais de nível superior nos setores público ou privado, nas respec-
tivas áreas de atuação.

exercício, observado valor máximo
de 1,5 pontos

Pontuação Máxima - 5

9.4. A documentação referente à comprovação dos títulos / experiên-
cia profissional deverá ser apresentada no Protocolo da sede da CE-
PERJ, à Avenida Carlos Peixoto, nº 54 - Térreo, de 10 às 16 horas,
no período previsto no Cronograma constante do Anexo I.

9.4.1. Os referidos documentos serão acondicionados em envelope ta-
manho ofício, identificado por formulário devidamente preenchido e co-
lado em sua parte externa, cujo modelo se encontra no Anexo V e
que estará disponível no sítio www.ceperj.rj.gov.br .

9.5. A juntada de documento deverá ser feita através de cópia acom-
panhada do respectivo original, que será devolvido após sua confe-
rência e autenticação pelo funcionário no ato do recebimento.

9.6. A prestação de falsa declaração ou de declaração inexata impor-
tará em insubsistência da inscrição, nulidade da habilitação e perda
dos direitos concorrentes.

9.7. A não apresentação de títulos importará na não atribuição de
pontos ao candidato na fase de Avaliação de Títulos / Experiência
Profissional. Nesse caso, o candidato será pontuado apenas pelo re-
sultado obtido na Prova Objetiva da primeira etapa do Concurso Pú-
blico.

9.8. Para a comprovação da conclusão de cursos de Pós-Graduação
Stricto Sensu em nível de Doutorado ou de Mestrado, será aceito o
diploma registrado ou certidão de conclusão, acompanhada do histó-
rico escolar, expedido por instituição cujo curso seja devidamente re-
conhecido pela CAPES/MEC ou com validade no Brasil.

9.9. Para receber a pontuação relativa aos cursos de Pós-Graduação
Lato Sensu em nível de Especialização serão aceitos somente o cer-
tificado ou certidão expedido por instituição reconhecida, no qual
conste a carga horária mínima de 360 (trezentas e sessenta) horas,
conforme as normas do Conselho Nacional de Educação.

9.10. Os diplomas de Doutorado e Mestrado expedidos por universi-
dades estrangeiras deverão estar revalidados por universidades públi-
cas, nos termos do artigo 48, §§ 2º e 3º da Lei de Diretrizes e Bases
da Educação Nacional (lei n.º 9.394/96), sob pena de não serem con-
siderados para efeito de pontuação.

9.11. A comprovação de experiência profissional será feita mediante
apresentação do Certificado de Conclusão de Escolaridade, conforme
o cargo, e de documento que comprove a experiência do candidato
na instituição empregadora (cópia de CTPS comprovando o exercício
do cargo ou certidão/declaração de tempo de serviço com o cargo
exercido no período), ou na instituição contratante (cópia de contrato
de prestação de serviços nas respectivas áreas de atuação, no caso
de autônomo, acompanhada de declaração ou atestado de capacida-
de técnica expedida pelo órgão ou empresa, com indicação das ati-
vidades desempenhadas).

9.12. Os atestados de capacidade técnica, expedidos por instituições
públicas ou privadas, devem ser assinados por representante devida-
mente autorizado da instituição contratante dos serviços, com firma re-
conhecida (quando não se tratar de órgão público), que comprove o
tempo e a experiência apresentados. O atestado de capacidade téc-
nica deverá trazer indicação clara e legível do cargo e nome do re-
presentante da empresa que o assina, bem como referência, para
eventual consulta, incluindo nome, número de telefone e endereço
eletrônico do representante legal do contratante.

9.13. A declaração, expedida por instituição pública ou privada, deve
ser assinada por representante devidamente autorizado da instituição,
com firma reconhecida (quando não se tratar de órgão público), com-
provando o tempo e a experiência apresentados. A declaração deverá
trazer indicação clara e legível do cargo e nome do representante da
empresa que o assina, bem como referência, para eventual consulta,
incluindo nome, número de telefone e endereço eletrônico do repre-
sentante legal do contratante.

9.14. Os atestados de capacidade técnica e as declarações deverão
apresentar, no mínimo, as seguintes informações: razão social do emi-
tente; identificação completa do profissional beneficiado; descrição do
cargo exercido e principais atividades desenvolvidas; local e período
(início e fim) de realização das atividades; assinatura e identificação
do emitente (nome completo legível, cargo e função).

9.15. O candidato deverá apresentar, juntamente com a documenta-
ção de comprovação da experiência profissional, declaração assinada,
conforme modelo do Anexo VII, atestando a autenticidade e veraci-
dade da documentação e das informações apresentadas.

9.16. A comprovação de experiência profissional, em caso de candi-
dato que tenha prestado serviços no exterior, será feita mediante
apresentação de cópia de declaração do órgão ou empresa ou de
certidão de tempo de serviço. Esses documentos somente serão con-
siderados quanto traduzidos para a Língua Portuguesa por tradutor ju-
ramentado.

9.17. Não será computado, como experiência profissional, o tempo de
estágio.

9.18. A avaliação dos documentos será realizada por Banca Exami-
nadora indicada pela CEPERJ.

10. CONDIÇÕES DE REALIZAÇÃO DAS PROVAS OBJETIVAS

10.1. As Provas Objetivas e a Prova Discursiva para o cargo de Pes-
quisador serão realizadas na data prevista no Cronograma - Anexo I,
no Município de Niterói, em locais e horários a serem divulgados no
Cartão de Confirmação de Inscrição - CCI.

10.2. O tempo de duração das provas, incluindo a marcação do car-
tão de respostas, será:

10.2.1. Para o cargo de Técnico de Laboratório: 3 horas.

10.2.2. Para os cargos de Técnico de Recursos Pesqueiros e Exten-
sionista: 4 horas.

10.2.3. Para o cargo de Pesquisador (Objetiva e Discursiva): 5 horas.

10.3. O candidato deverá comparecer ao local de prova com antece-
dência mínima de uma hora do horário determinado para seu início,
munido de caneta esferográfica de tinta azul ou preta, cartão de con-
firmação de inscrição (CCI) e do documento oficial de identificação
original.

10.4. Serão considerados documentos de identificação: cédula oficial
de identidade; carteira ou cédula de identidade expedida pela Secre-
taria de Segurança, pelas Forças Armadas, pela Polícia Militar; pas-
saporte (dentro da validade); Carteira Nacional de Habilitação (modelo
novo e dentro do prazo de validade), e cédula de identidade expedida
por Órgão, CTPS (Carteira de Trabalho) ou conselho de classe.

10.4.1. O documento deverá estar em perfeita condição, de forma a
permitir, com clareza, a identificação do candidato (retrato e assina-
tura).

10.5. Caso o candidato esteja impossibilitado de apresentar, no dia de
realização das provas, documento de identidade original, por motivo
de perda, roubo ou furto, deverá ser apresentado documento que
ateste o registro da ocorrência em órgão policial, expedido no máximo
há 30 (trinta) dias, sendo então submetido à identificação especial,
compreendendo coleta de dados, de assinaturas e de impressão di-
gital em formulário próprio.

10.6. A identificação especial será exigida, também, do candidato cujo
documento de identificação gere dúvidas quanto à fisionomia, à as-
sinatura ou à condição de conservação do documento.

10.7. Não serão aceitos protocolos ou quaisquer outros documentos
que impossibilitem a identificação do candidato, bem como a verifica-
ção de sua assinatura.

10.8. Em nenhuma hipótese haverá substituição do cartão de respos-
ta, sendo de inteira responsabilidade do candidato os prejuízos advin-
dos de marcações efetuadas incorretamente, emendas ou rasuras,
ainda que legíveis.

10.9. Nenhum candidato fará prova fora do dia, horário e local fixa-
dos.

10.10. Não haverá, sob qualquer pretexto, segunda chamada nem jus-
tificativa de falta, sendo considerado eliminado do concurso público o
candidato que faltar à prova.

10.11. No caso de prova realizada com o auxílio de um fiscal ledor,
este, além de auxiliar na leitura da prova, também transcreverá as
respostas para o cartão de respostas do candidato, sempre sob a su-
pervisão de outro fiscal, devidamente treinado. Ao término da prova,
será lavrado um termo com as assinaturas do candidato, do fiscal le-
dor e do fiscal supervisor.

10.12. Após o fechamento dos portões, não será permitida a entrada
dos candidatos, em qualquer hipótese.

10.13. Somente decorrida 01 (uma) hora do início da prova, o can-
didato poderá retirar-se da sala de prova, mesmo que tenha desistido
do Concurso Público.

10.14. O candidato só poderá sair levando o caderno de questões da
Prova Objetiva quando faltar 1 (uma) hora para o término da prova. O
candidato que se retirar antes de cumprido esse prazo estará abrin-
do mão voluntariamente do direito de posse de seu caderno de
questões, não podendo reivindicá-lo posteriormente.

10.14.1. O candidato que se retirar antes do prazo mínimo que lhe
permita levar seu caderno de questões não poderá copiar sua mar-
cação de respostas, em qualquer hipótese ou meio. Em caso de
descumprimento dessa determinação, o fato será registrado em
ata, para julgamento posterior, podendo acarretar a eliminação do
candidato.

10.15. Ao terminar a sua prova, o candidato entregará ao fiscal de
sala o cartão de respostas devidamente assinado e o caderno de
questões, ressalvado o disposto no subitem 9.14.

10.15.1. O candidato ao cargo de Pesquisador, ao terminar a sua pro-
va, entregará ao fiscal de sala o cartão de respostas da Prova Ob-
jetiva devidamente assinado, o caderno de questões, ressalvado o
disposto no subitem 9.14, e o caderno de Prova Discursiva com o
campo reservado para identificação do candidato, constante da capa
do caderno, preenchido corretamente.

10.15.1.1. A identificação de que trata o subitem anterior constará de
nome do candidato, número de inscrição, cargo/área de atuação a
que concorre e local de realização da prova.

10.15.1.2. A desidentificação do caderno de Prova Discursiva será
realizada à época de sua correção pela CEPERJ, de acordo com o
quantitativo estabelecido no subitem 8.5 deste edital.

10.15.1.3. O local indicado para o desenvolvimento do tema da Prova
Discursiva, localizado na parte interna do caderno, não poderá conter
nenhum tipo de sinalização, tais como: nome do candidato, iniciais de
nomes, rubrica, desenhos e qualquer outro sinal que possa levar à
identificação do candidato, sob pena de sua exclusão do certame.

10.16. Durante a realização das provas, não será permitida a comu-
nicação entre os candidatos, o empréstimo de qualquer material, li-
vros, anotações, impressos ou qualquer outro material de consulta.

10.17. O candidato não poderá utilizar no local de aplicação das pro-
vas: telefone celular, bip, walkman, receptor/transmissor, gravador,
agenda eletrônica, notebook, palmtop, relógio digital com receptor, má-
quinas calculadoras, ou qualquer outro meio de comunicação ativa ou
passiva, sob pena de ser excluído do concurso público.

10.17.1. O candidato que portar qualquer aparelho de que trata o su-
bitem 9.17 deverá, obrigatoriamente, acondicioná-lo desligado em sa-
co plástico fornecido pelos fiscais da sala de prova. Caso o telefone
celular de um candidato toque durante a prova, o fato será re-
gistrado em ata, para julgamento posterior, podendo acarretar a
eliminação do candidato.

10.17.2. Está prevista, como medida preventiva com vistas à seguran-
ça do concurso, a utilização do detector de metais.

10.18. Os 03 (três) últimos candidatos deverão permanecer em sala,
sendo liberados somente quando todos tiverem concluído a prova ou
o tempo tiver se esgotado, e após terem registrados seus nomes na
ata da prova pela fiscalização.

10.19. O candidato que insistir em sair da sala descumprindo os dis-
postos nos subitens 10.13, 10.14 e 10.15, deverá assinar o termo de
desistência e, caso se negue, será lavrado termo de ocorrência, tes-
temunhado por dois outros candidatos, pelos fiscais e pelo executor
do local.

10.20. Qualquer observação por parte dos candidatos será igualmente
lavrada na ata, ficando seus nomes e números de inscrição registra-
dos pelos fiscais.

10.21. Não será permitido o ingresso de pessoas estranhas ao con-
curso público no local de prova, com exceção dos acompanhantes
das pessoas com deficiência e das candidatas que estejam amamen-
tando, que ficarão em dependências designadas pelo executor.

10.22. Não haverá prorrogação do tempo previsto para a aplicação
das provas, inclusive aquele decorrente de afastamento do candidato

da sala de prova, exceto o previsto no subitem 5.5.2.1.

10.23. O candidato não poderá alegar desconhecimento do local de
realização da prova como justificativa por sua ausência. O não com-
parecimento à prova, qualquer que seja o motivo, será considerado
como desistência do candidato e resultará em sua eliminação do con-
curso público.

10.24. Não será permitida durante a realização da prova a utilização
de livros, códigos, manuais, anotações, impressos ou qualquer outro
material de consulta, inclusive consulta à legislação comentada ou
anotada.

11. DA EXCLUSÃO DO CONCURSO PÚBLICO

Será excluído do concurso público o candidato que:

11.1. Faltar ou chegar atrasado às provas, em qualquer etapa, seja
qual for a justificativa, pois em nenhuma hipótese haverá segunda
chamada.

11.2. Utilizar ou manter ligado, no local da prova, telefone celular, bip,
walkman, rádio, receptor/transmissor, gravador, agenda eletrônica, no-
tebook, calculadora, palmtop, relógio digital com receptor ou qualquer
outro meio de comunicação ativa ou passiva.

11.3. Utilizar-se, no decorrer da prova, de qualquer fonte de consulta,
máquinas calculadoras ou similares, ou for flagrado em comunicação
verbal, escrita ou gestual com outro candidato.

11.4. Estabelecer comunicação com outros candidatos, tentar ou usar
meios ilícitos ou fraudulentos, efetuar empréstimos de material ou, ain-
da, praticar atos de indisciplina contra as demais normas contidas
neste edital.

11.5. O candidato que se negar a atender ao disposto no subitem
10.15.

11.6. Ausentar-se da sala, a qualquer tempo, portando o cartão de
respostas ou o caderno de questões da Prova Objetiva e/ou Discur-
siva.

11.7. Ausentar-se da sala, após ter assinado a lista de presença, sem
o acompanhamento do fiscal.

11.8. Recusar-se a entregar o cartão de respostas da Prova Objetiva,
ao término do tempo destinado à realização da prova.

11.9. Deixar de assinar, concomitantemente, o cartão de respostas e a
lista de presença.

11.10. Dispensar tratamento incorreto ou descortês a qualquer pessoa
envolvida ou autoridade presente à aplicação da prova, bem como
perturbar, de qualquer modo, a ordem dos trabalhos, incorrendo em
comportamento indevido, sendo imputada ao candidato, no caso de
perturbação da ordem pública, a devida responsabilidade criminal.

11.11. Comportar-se de maneira desrespeitosa ou inconveniente.

11.12. Utilizar-se de processos ilícitos, constatados após a prova, por
meio eletrônico, estatístico, visual ou grafotécnico, o que acarretará a
anulação de sua prova e a sua eliminação automática do concurso
público.

11.13. Deixar de apresentar, quando convocado, ou não cumprir, nos
prazos estabelecidos, os procedimentos necessários para a convoca-
ção.

11.14. Deixar de apresentar qualquer dos documentos que atendam
aos requisitos estipulados neste edital.

11.15. Quebrar o sigilo da prova mediante qualquer sinal que possi-
bilite a identificação.

12. DOS RECURSOS

12.1. DA PROVA OBJETIVA

12.1.1. O candidato que julgar-se prejudicado poderá recorrer, após a
publicação do gabarito preliminar, no período descrito no cronograma
do concurso público - Anexo I.

12.1.2. O requerimento deverá ser redigido em formulário próprio, por
questão, com indicação precisa daquilo em que o candidato se julgar
prejudicado, e devidamente fundamentado.

12.1.3. O candidato deverá comprovar as alegações com a citação de
artigos de legislação, itens, páginas de livros, nomes de autores, jun-
tando, sempre que possível, cópias dos comprovantes.

12.1.4. O candidato deverá utilizar-se do modelo de formulário que es-
tará disponível na CEPERJ e na internet, através do site www.ce-
perj.rj.gov.br, e entregá-lo na sede CEPERJ, situada na Av. Carlos
Peixoto, 54 - Botafogo - RJ, até às 16h do último dia da data prevista
no cronograma - Anexo I.

12.1.5. Será indeferido liminarmente o recurso que não estiver funda-
mentado ou for interposto fora do prazo previsto no cronograma, ou
que contiver, como fundamentação, cópia dos argumentos apresenta-
dos em outros recursos.

12.1.6. Não serão aceitos recursos encaminhados por fax, Internet ou
via postal.

12.1.7. Constitui última instância, para recursos e revisão, a decisão
da banca examinadora, que é soberana em suas decisões, razão pela
qual serão indeferidos liminarmente recursos ou revisões adicionais.

12.1.8. Após o julgamento dos recursos interpostos, os pontos corres-
pondentes às questões porventura anuladas serão atribuídos a todos
os candidatos, indistintamente. Se houver alteração, por força de im-
pugnações, do gabarito oficial, tal alteração valerá para todos os can-
didatos, independentemente de terem recorrido.

12.1.9. Os pareceres dos recursos julgados indeferidos serão anexa-
dos aos respectivos processos, que ficarão à disposição dos candi-
datos, para ciência, pelo prazo de 30 (trinta) dias, no Protocolo da
CEPERJ, situado na Av. Carlos Peixoto, 54 - Térreo, Botafogo - Rio
de Janeiro/RJ, no horário compreendido entre 10h e 16h.

12.2. DA PROVA DISCURSIVA

12.2.1. Somente poderá recorrer o próprio candidato que se julgar
prejudicado após a publicação do resultado Preliminar da prova dis-
cursiva. Neste caso, o candidato deverá comparecer à CEPERJ no
setor de Protocolo Geral situado à Avenida Carlos Peixoto, 54 - Tér-
reo, Botafogo - Rio de Janeiro/RJ, para vista da prova corrigida e, se
for o caso, impetração de recurso, nas datas estabelecidas no cro-
nograma - Anexo I.

12.3. DA AVALIAÇÃO DE TÍTULOS / EXPERIÊNCIA PROFISSIO-
NAL

12.3.1. Será concedido ao candidato o direito à solicitação de Recon-
tagem de Pontos do Resultado Preliminar da Avaliação de Títulos, de
acordo com o Cronograma do Concurso, exclusivamente para retifi-
cação de erro material. Neste caso, o candidato deverá dirigir-se ao
setor de Protocolo Geral situado à Avenida Carlos Peixoto, 54 - Tér-
reo, Botafogo - Rio de Janeiro/RJ.

13. DO RESULTADO FINAL E DA CLASSIFICAÇÃO FINAL DO
CONCURSO PÚBLICO

13.1. O Resultado Final com a respectiva classificação será publicado
no Diário Oficial do Estado do Rio de Janeiro e disponibilizado no site
da CEPERJ - www.ceperj.rj.gov.br.

13.2. A classificação final dos candidatos será apurada da se-
guinte forma:

Para o cargo de Técnico de Laboratório:

13.2.1. A classificação final dos candidatos aprovados será determi-
nada somente pelo somatório dos pontos obtidos Prova Objetiva.


